
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

C ONTR A TO O'Ig/

Pelo presente Termo de Ccmtrato. regido pela Lei Federal n.'
14-133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAPELA DO ALTO
ÂLEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o n" 13.897.111/0ü01-94, corn sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Cenfro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a s§lpresa
ÀGENCIA NOBILI LTDÀ, inscrito no CNPJ sob o no
48,540.8t4/000I-45, Residente na Rua Gerolina Moreira
Oliveira, S/|.tr, Centro, Nova Fátima * BA. CEP: 44.642-A00,
Estado da Bahia, representado pelo Sr. Antônio Marcos

Silva Visitação Santana, inscrito no CPF no 058.xrx.xxx-
12,, denorninando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvern firmar o presente Termo de Contr-ato, com base na

Dispensa de Licitação no 06112025, regido no que

couber pela Lei Federal no 14-133121 ç alterações
subsequentes, e pelas chiusulas e condições abaixo
estabelscidas:

CLÁUST}LÂ PRIMEIRA - I}O OBJETO

Constitui o objeto do presente conü?to a Confratação de empresa especializada pâra
msnutenção, hospedagem e banco de dados do Portal da Transparência da Prefeitura
i\{unicipal de Capela do Alto Alegre-BA, conforme disposições estabelecidas na Dispensa de
Licitação n' 06112025, autorizaçãa contida nos Processo Administrativo de n" 106/2025, que
independente de transcrição itrtegram o presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento
conkafual.

cr..Áu§urÁ §EGUNTIA -§§crME nE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CT,ÁusuIa TERCEIRÀ - DO II§§TBUMEIIITo vINCTILÀTÓRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 10612025, f)ispensa de
Licitação Íro 06112025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATÀDÂ^ que
independente de transcriçào integrarn este instrur:rento confiatual.

cr-iusura euÂRTÂ -vÂLoR E coNDrÇÕEs DE FÂGÂnlENTo.

Pela perfeila exesução dos seliços, objeto deste çontrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagani à CONTRATADA o valor global é

de Rl$ 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais), sendo este demoninado o valor
conkatual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mssma ser devolvida à CONTRATADA, ern caso de erro.

\g_



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ParúgraJb Segundo.' O paganrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121\;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Calxa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333i21):

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. dentro do seu prnzo de validade (Lei Federal n"
12.44ü201 1 e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

Iocaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁU§ULÂ QUINTÀ -DO REÀru§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na tlata
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste dirsito a CONTRÂTADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definin«lo o percenfual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cu(usutÂ" §E)ffÂ * EETErí,ÇÃo rnrnurÁxra

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estàbelecidos no anexo I da Instmção Normativa RFB no 1234, de l1 de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal n" ü84 dÊ 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar coufigurada renúncia de receita nos
termos da Lei Cornplementar l0tl00.
Perágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percenual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServíçosProdutos Fomecidos, sob pena

sofi:er retenção conforme apuração realizada pela CONTRÂTANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isanta da Retençào de Imposto de Renda,
deverá encaminhar sm conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações cunstantes flos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n' 084i2023, ou cópia de Conzulta ao Simples Nacional, pffâ fins de

comprovação da Isenção pretetrdida,"

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos ssnvrÇo§

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 10612A25 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

coutrato.
4.2 - Os Serviços serào prestados no Município cte Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos seruiços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daú após adotados, pelo
Mnnicípio, [odos os procedimentos previstos no art. [40, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso dt; divergôncia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍ'etivanrente
prestados, o Fornecedor sefti notificado imediatamente, para adoção das providências cúíveis.

L



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que GsoÍra motivo justiticado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cr-Áusur-q, oIT.â,vA - na DorAÇÃo onça.nrnNrÁnla

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSI]LÂ NONÀ - DAS GÂR,{NTIÂS E}ilGIDÂS

Para este contrato não torarn exigidas garantias.

CLÁUSULÂ DÉCIMA - oBRIGÂÇÕES DAS PÀRTES

I - Constitui obrigação da CONTRATAIYTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos confotme disposto no cotrtrato;

lI - Constitui obrigaçâo da CONTRATÂIIA:
a) Responder em relação aos seus urnpregados, se houver, por tadas as despesas decorrentes da

execuçâo do objeto, tais como: salários, seguros de acidsntes, taxas, irnpostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoúes e outras exigências fiscais, sociais e kabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorÍnalidades de caráter urgente. alem de

prestar os esclarecimeÍrtos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as lrlotas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamaçõe.s sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnateiial, providenciando sua imediata correção, settr ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Seniços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É ? obrigação do çontratado de mânter, durante toda a execução do conbato, ell
compatibilidade som as obrigações por ele assuuridas. todas as condições exigiclas para a
habilitação na licitação, ou para â qualif-rcação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMÂ PRTMEIRA - DÀ ALTER{ÇÃO

Este Contrato pod.erá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devi danr en te justificado ;

ORGÂO/TINIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
Df,SPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

0202 Gabinete do
Pret'eito

2063 - Manutençâo de Serviços de
Tecnologia da Infbrmação e

Comunicação

33904000 - Serv. Téc.
Da IntbnuaÉo e

Comuricação - Pessoa

Jurídica
r.500.0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE. BA}IIA

b) Para modificação do valor decorreúe da majoração ou redução quaniltativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordon quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execuçào, por verificação da
inadequaçào das condições origi rrárias;

c) Necessiiria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

superrenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
rnaior, caso tbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrufo Primeiro: A Conhatada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos oll supressões efenradâs até limite &e 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parógrafo Segundo; A CONTRATANTE responde.rá a CONTRÀTADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual períoelo, os peditlos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do conüato.

CLÁUSULA I}ECTIUÂ SEGUNI}A - I}Â RESCISÂO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, iudependentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuizos das sanções

aplicáveis.

Parágafo Prtmeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATÂDA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execuçào do Contrato até a sua rescisào.
ParágraJ'o Segundo: Os casos de resc.isão conffatual serào formalmente motivados, assegurando-se
à CONT'RATADA o direito à prévia e ampla deÍ'esu

CLÁUsUtÂ DÉCIMA TERCEIRÂ - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à f,scalização,
ainda que verbatmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocoruência de motivo de força rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, fiuando o CONTRATÀNTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já exeflrtados.

§ 2". O CONTRATANTE e a CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CtÁUSUtÂ DECTMA QUARTÀ - DAS PENÀLIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prér'ia e ampla
defesa em processo administrativo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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§1'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraçào nos seguintes limites;
L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décirnos por cento). sobre o valor da parte do serviço nào realizado, poÍ cada

dia subsequente ao kigésimo.
§2"- A administração se ressrva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em ürtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
exinrirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fomra
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA I)ÉcIMA eurNTA - Do TUNDAMENTo LEGAL E cAsos ourssos

{) presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatiirias de direito adquirido,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . I}À \TIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1'1 07/2A25, com termino em 1710712026, podendo
ter seu prar'o prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA I}ÉCIMA SutTnnn - FTSCÀL Do CoNTRATo

Fica designado a Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o objetivo de
acompanhar, inspeeionar, eucaminhar e vsrificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAYA - I}o FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Conrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, Ra presença de duas testemunhas.

do Alto Àlegre, Bahia, l7 de julho de 2025.

PREFEITURA DO ALTO ALEGRE
Sr. Luis Otiveira

Prefeito Muni
CONTRA

AGENCIA NOBILI LTI}À
Rep. Sr. Antônio Marcos Silva Vi.i;;" Sant$,.,[fu

CONTRATADO

Dâculnento àssinado digítàlmente

ANTOIUO i4ÀRCOS SILVÂ VISITACÂO §AttlTAI§A
Oàtê: 30;'07/2025 l6:13:16 -0300

Veriíiq$e em https:i/validar.iü.gov.br

tP.-

Testemunhas:

Nome:
CPF:

,]

Nome
CPF':c t'zl&:9 8s 5 ' :+ t 'o(u.6tq Jq; -gz
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I

Manutenção, hospedagem e banco
de dados do Portal da
Transparência da Prefeitura
Muuicipal de Capela do Alto
Alegre-BA

Mensal l2 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

VÂLOR TOTAL RS 14.400,0ü

TTEM MEDIDÂ v. tiNrT. V. TOTAL

ANEXO T]NICO



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N- $99/2{125

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA IIO ÂLTO ÂLEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o rf 13.897.111i0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: AGENCIA NOBILI LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 48.540.814/0001-45,
Residente na Rua Gerolina Moreira Oliveira, §/lr{, Centro, Nova Fátima - BA, CEP: 44.642-
000, Estado da Bahia, representado pelo Sr. Antônio Marcos Silva Visitação Santana, inscrito
no CPF nu 058.xxx.xxx-[2.
Objeto: Contratação de empresa sspecializadapara manuterção, hospedagem e banco de dados

do Portal da Trzursparência da Prefeitura Municipal de Capela do Aho Âlegre-BA.
Fundamentação Legal: An" 75 Inciso II da Lei no L4.L33.?A?L.
Yalor do Contrato: RS 14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Data ds Assinatura: 17 de julho de 2025.
Vigência: 17 de julho de2A26,



cHRT'rDÃo NEGrÀTrvÀ Dt oÉgrros TRJLBALHTsTÀg

(IVIATRIZ E FILIAIS)NOME: AGENCIA NOBILI LTDA
CNPJ; 48.540. Br4/0001-45
Certidão no: 36903198 /ZaZS
ExpediÇão: o1 / ot 12a25, às
Validade: 28i12/2025 - 180
cie sua e>:pcd: çàc.

08:50:27
(cento e oitenta) dias, con:aCos da dai a

v

Certif ica- se que âGENcrÀ NoBrLr r,TDÀ (tÍATRrz E rrLrars) , inscritc ;.1 i

no CNPJ sob o no 48.5{ 0.8L4/ 0001-45, §ãO CO§STÀ corno inadi-mplent.: r.ri.t

Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emiLida com base nos arLs , 642-A e 883 -A da Consolida<;ãc>
das Lejs dol'rabaIho, âcrescent,ados pelas Leis ns." 12.440/20t". e

"] 3.46-t /20i',7, e no Ato AL/2A22 da CGJT, de 2L de janeir:o de 20:):'.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade rjo.',;

Tribunais dc Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ern relai,:ãc.,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiiiais.
A aceitaÇão desLa certidão condiciona-se à verificação de s,rl-lã

autenticidaie no pcrfal do Tribunal, Superior: Co 'I'::abalhc nci

iilterriet (l:l.r-p, //v;ww. Ist " jus.br) .

Certidão emit ida gracuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀr{rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os darics
necessários à idenLificação das pessoas nat.urais e jurídi-;ôii,-,
inadimplentes perante a Just iça do Trabalho guanr-c ;;Í' obriqar.'' ,.,.
cscabeiecicJa,: em senterlÇa condenatória Lransj.tacia ern-:uigado cl.'-1,
acordos ju.liciais trabalhistas, inclusive no coní-'ernente :i,-)sl

recolhiment os previdenciários , a honorários, a custas , ü

emolumenEos ou a recol h imenLos determinados em le i ; ou decorren i. e Í:r

de execução de acordos f irmados perante o Ministéri c Públ- ico Cc
Traba1ho, Ccmissão de Conciliação Prévia ou demais tírrl"lcs que, ilcr-
ciisposição icgal-, ccnt iver f orça executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTTDÃo NE<rATTvA DE oÉarros RELATrvot Ao! TRrruroa FEDEÍrArc E À oivroe
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGENCIA NOBILI LTDA
CNPJ: 48.540,81 410001 45

Ressalvado o clrreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçôes em Dívida Ativa da União tDAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socrais previstas
rras alíneas 'a' a 'cl' clc parágrafo rinico do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :/lrfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Çonjunta RFB/PGFN no 1.751 de2110t2014.
Emitida às 08:46.32 do dia 0110712A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28112t2025.
Codigo de controle da cerlidão 1929.FD82.BCCC.8EA2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



01/0712025. 08:51 Consulta Regularidade do Empregador

#ffi#%#
-,.1 '

Certilicaclo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

48.540.814/0001-45

AGENCIA NOBILI LTDA

RUA GEROLINA MOREIRA OLIVEIRA SN / CENTRTO / NOVA FATIMA / BA /
44642-AOO

v

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica euê, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fr:ndo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validad ez?L / 06 I 2025 a 2A/ 07 12025

Certificação Número: 2A25A621014459 45AA7727

Informação obtida em 0 L/A7 12025 0B: 51 : 33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

!rlr, , rr;ur tsttlta-clí.carxa.quv.llr/corl$irllircr íJpages/c0rtsultal:rrrpregador.isÍ tlt

I

I
i

I



01/07i2025, 08:50 Autenticaçâo cl€ CND

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
NOVA FATIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÂO TRIBUTARIA
Certidáo No. 00000011

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS iíUNICIPAI§
Oirr rlli§gi|-t11,.

L.rrrtereço

lrrsc rrçâo Estadual/RG;

lrrsr:7içfr6 Municipal

AGENüIÂ NOBILI LTDA

RUA OtiROL|NA MOREIRA S/N CENTRO

NOVA FATIMA. BA

48540814000145

0Qt'jrt(t-i.i §55

Complemento:

CidadelUF

CPF/CNPJ:

v
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários e

,nscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito Fassivo ns âmbito da Fazenda

Municipal.

i,i i?ADA EM: 01r0Ir2ü25 Ud 50 54 nr;r;riic oe Brasr[a

i \',1l.lOA ATE: 29'091202:

cHAvE oE vALtDÂÇÃo: zvopsevo

Verifiqueaautenticidadedessacertidãoaceg§andooportal:http:llwww.keed0rorme!ga§qrn.Ed

Qualquer Íasura ou ertleflda invalidará este documento.

'!iÍvr\r'r' kí rr.)[)rÍlírlrnratiCA.Corn.brlpOrlal/wl:l.risilelenrite-Cnd
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GOVilRN() I){} ESTi\lX) DA BÀHIA

SECIIEI':IltlA DA FÂZliN llA

[:.rrrisniri t íll !l]712{)l j ttS:51

Certidão l\egativa de t)ébitos Trihutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1Í3 e Í14 da Lei 3.9§6 de t1 de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Êstado da Bahia)

Certidão No 20253389477

nezÃo SOCIÂr

.\(;$_\( I \ \()tstl,l t.t I) [

rniscnrçÃo iSTADUAL

2fi0.76ü.417

CNPJ

48.5{S.8 I'11000 I -45
\í

Fica certiticado que nào constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoâ Íisica ou jurídica acima
identrficada, relâtivas âos tributos administrados por estâ SêcretaÍia

Esta certidão engloba todos ôs seus estâbêlêcimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Divida
êtivâ. dê competência da Procuradoria Geraldo Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vieÍem a ser apuíados posleriormente.

Emitida em 01/0712A25, conforme Portaria n§ 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sr.ra

emissão.

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTO PODE §ER COfÍIPROVADA NA§ INSPETORIÂS FAZENDARIT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:lJwww.sefaz.ba.gov.br

Válida cont a apresentação conjunta do cartâo originalde inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaría da Receita Federaldo Ministêrio da Fazenda.

I'iiginlt I rlc I It,.'l('cfl idlrrt\çg,tr r r,1 I 1'11



pREFEITURA MUNIü,Í),qL ilE ,:.i:"fxtít . i:t ,,j i,i_t;j{_tlt,
. i, - i t.;: :... -

RESUMO DO CONTRATO N" 099/2025

( r)utrrtante: PREFEITURA MUNICIPAI, DE CAPELA DO AL'IO ÀLEGRE, pcssoa.jrrli,licl rlc dircil{r I),,i'i,.,
,;,Lunti,('NPJsobon"t3.897.III/0001-94.ct»lsedenaI{uaLindauraSapucaiaCosta.n"ll6 ( culr'o. Capela (1r,.,\lto
'rlç!rrc. [Jahia, neste ato replesentado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Pleleito \4Lrrricipal.
r r)ütrâtndo: AGENCIA NOBI Ll LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 48.540.814/0001-45, Rcsitlcntc nar l{Lra (lcr .,iinrr
iiiirrcila Oliveira, S/N, Centro, Nova Fátima BA, CEP: 44.642-000, Estado da Bahia, rcprcscrlturki pelo Sr'. ,\,ri,rni,,
\lalcos Silva Visitação Santana, inscrito no CPF n" Os8.xxx.xxx-12.
Objeto: Confatação de empresa especializada para manutenção, hospedagem e banco tle rlaLlos do Polr:rl tl:r
'I lansparência da Prefeitura Municipal de Capela do Alto AIegre-BA.
Iiurdanrentâção Legsl: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021.
\ rlor do Contrato: R$ 14.400.00 (quatorzc mil e quatrocentos reais).
l,nta da Assinatura: l7 dejulho de 2025.
\ igência: l7 dcjulho de 202ó.

Praça Joaquim Machado, Nô 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail preíeill;ri,ii;;'..,i-jela@yiiirou.(,.r.;,

\,
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